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PREGÁO ELETRÔ\ICO SRP N'023/2023. SRP
,^r-56Â

ATA DE REGISTRO DE PRE,ÇO n" 2912023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição de materiais hidráulicos.
destinados a manutenção e reparos de prédios e praças públicas, deste municipio, sendo

o seu fomecimento processado de forma parcelada.. conforme especificaçôes minimas,
quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I - Tcrmo de ReÍerência. do
Edital;

I. DO 0B.IETO

1.1. A presente Ata tern por objeto o Sistcma de Registro de Preços para Aquisição de
materiais hidníulicos, destinados a manutenção e reparos de prédios e praças públicas,
deste rnunicípio, sendo o seu lornecimento processado de forma parcelada.. conÍbrme
especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP
f 2312023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços o" 2312023 e seus Anexos, o qual e pane integrante e

complementar, vinculando-se, ainda. a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. a contar da

I

data de sua assinatura

@

Aos l8 dias do mês de Julho do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE PACATUBA -
ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJA4F sob o no 13.112.222/0001-48.
com sedc à Praça Nossa Senhora de Lourdes. S,'N", Ccntro - PACATUBA Sergipe.

ORGAO GERENCIADOR, tendo o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL como participante 0 a empresa LCF MATERLA.L ELETRICO E DE
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nr.44.404.918/0001-71. com sede Rua

Gumcrcindo Bessa, n'435, Santo Antônio, AracajúSE, CEP:49060280, ncstc ato.

representada pelo Sr. LEONARDO CALAZANS COSTA FILHO, (brasileiro).
(solteiro). (comerciante), portador da Cédula de identidade RA 36242420 SSP/ SE,
inscrito no CPF/MF sob o no 066.415.965-6'7 , residente e domiciliado na Rua Manoel
Espirito Santo, n"187, Grageru, Aracaju/Se, CEP:49025-440, e, daqui por diante,
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, tesolvem na forma da

pela Lei Federal no 10.520, de I 7 de julho de 2002, e suas alterações c, subsidiariamente,
pcla Lei Federal n' 8.666. de 2l de junho de 1993, e alterações posteriores, Íinnar a

prescnte ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta Íbi examinada pela
Âssessoria Juridica do Municipio, que emitiu seu parecer, conforme o parágralo único do
artigo 3tl da Lei no 8.666, de 1993. mediante as seguintes condições:
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4. DO PR_EÇO

4.1. Os preços registrados sào R$ 6.720,00(Seis Mil Setecentos e Vinte Reais), contirrrne
Anexo l.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os prcços não scrão
reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espécic.

4.4. O diferenoial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detenror da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Orgào Gerenciador a época da abertura da proposla.

bem como eventuais descontos por ela concedidos serào senrpre mantidos, inclusive se

houver prorrogaçào da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controlc c
administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6,1. A ernpresa rcgistrada terá o seu Ícgistro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aos praticados no mercado:
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c a
ampla defesa, será forrnalizado por despacho da PREFEITURA de PACATUBA -
Sergipc.

6.3. 0 Íbmecedor poderá solicitar o cancelamento do seu regislro de preço na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçâo, decorrentes de caso
tbrtuito ôu de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DTVULGAÇÃO DO f,XTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

@

Ç?

4.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgâo Gerenciador
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez Íiustrada a negociação e

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.
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7. l. A publicação do exrato da Ata de Registro de Prcços deverá de realizada na Imprcns
Ofisial, na forma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mô

subscqüentc ao de sua assinafura.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓNCÃO GERENCIADOR

8. I . Sào obrigações do órgão gerenciador

I - gcrenciar a Ata de Registro de Preços:

lI - prestar, por meio de seu represcntante, as informações necessárias. bcm cotno

atestar as Notas Fiscais oriunda^s das obrigaçôes contraídas:

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto

ao acompanhamento e fiscalização do fomecimento. a exigência de condições

estabclccidas no Edital e a proposta de aplicaçào de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições cstabelccidas na ata' no

instrumento convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para u

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercarlo;

VI - conduzir os procedimentos relalivos a eventuâis renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomeccdor

Registrado;
VIII - a hscalizaçào exercida pelo Orgâo Gerenciador nào excluirá ou reduzira a

responsabilidade do f,omecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

fomecimento.
IX- Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos rnateriaisi

X- Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos consiantes no item 6l
X I- Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas na Ata:

XII- Promover ampla pesquisa de mercado. de forma a comprovar que os preços

registrados peÍrnancccm compativeis com os praticados no mercado.

9. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. I . Sào obrigações do lomecedor registrado:

9.2 Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. as exigências de

habilitação ou condiçôes determinadas no procedimento da licitação que dará origem à

mcsma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

9.4 Fomecer o produto conforme especificação. marca, modelo e preço registrados e na

forma prevista;

9.5 Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos. com defeito, vicio ou que vier a

apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
9.2 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
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9.3 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçôes e tributos dccorrcn
tbmecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo. quando solicitado, fornecer
ao Município oomprovânte de quitação com os órgãos competentcs:
9.1 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
9.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fomecimento, nào excluindo ou

rcduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Municipio:
9.11 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Tennos
de Autorização que se façam necessários à execuçâo do fomecimento;
9. l2 Não transferir a outrem, no todo ou em paÍe, o objeto firmado com O Município.
sem prévia e expressa anuência.

9.13 Não realizar associaçâo com outrcm, cessão ou transferência total ou parcial. bem

como a fusão, cisâo ou incorpoÍaçâo, scm prévia a expressa anuênc'ia do Município.
9. I 4 comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
dc registro de preços:

9. [5 atender aos chamados do Órgão Gerenciador. visando efetuar rep.uos em cventuais
erros cometidos na execuçào do objeto da ata de registro de preços;
9. l6 abster-se de transferir direitos ou obrigações decoÍrentes da ata de registro de preços
scm a expressa concordância do Orgào Gerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO
. O fomecimento do material, objeto desta licitação, deverá ser realizada de forma

parcelada, mediante solicitação desta Prefeitura e nas quantidades e locais
indicados pela mesma, no prazo a ser definido quando da aquisiçào do produto.

. A aquisição do produto. quando soliciuda, deverá ser feita durante o prazo dc
vigência estabelecido. Findo este. as partes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório.
considerando-se perfeitamente realizado o objero contratual.

. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por s€rvidor da Secretaria de
Obras, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e

correta entrega para fins de pagamento;
. A fiscalização da Secretaria, não elide nem diminui a responsabilidade do fomecedor;. 0 fomecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços). será leito durante o prazo

de vigência estabelecido. Findo este. as partes não poderào exigir uma da outra o
cxaurimcnto dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente
estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto registrado. Os preços
registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçào dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrâdos,
cabendo ao órgâo gerenciadoÍ promover as negociações junto aos fomecedores.
observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lci
n' 8.666, dc 1993.

I I. DAS PENALIDADES
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a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem de

fomecimento, recusar-se a fornecer o obj eto licitado, apresentar documentaçâo Íàlsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver
a proposm, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará impedida de

licitar e contratar com a Administraçâo, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo
das multas previstas neste Instrumento e demais cominaçôes legaisl

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução. mora

no ltrmecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sanções:

l) advcrtência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis:
Il) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado

na instalação, sobre o valor registÍado em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fomecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro:
lV) multa de O.5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

dc qualquer clausula ou obrigaçào prevista neste Edital e não discriminado nos incisos

anteriores, sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicação dtt
órgão gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar

com o PREFEITURA PACATUBAI
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminislrâção

Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida a reabilitação. na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) apôs o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçào terá direito de

recusaÍ a execução, de acordo com sua conveníência e oportunidade. comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota flscavfatura para pagamento do

objeto deste Edital. sem prejuizo da aplicaçào das penalidades previstas neste

Instrumenlo.
VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá

irnplicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades

cabiveisl
lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado. o ÓnCÀo GERENCIADOR

poderá contratar o Íemanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24,

Xl. da Lei Federal no 8.666193, observada a ordem de classificação da licitação e as

mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para

fomecimento ora registrados :

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do (rrgão

gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Ans. 368 a

380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil);
Xl) na impossibilidade de compensaçào, nos terÍnos da alínea anterior ou,

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado peto ÓnCÀO GERENCIADOR. ou,
ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valorcs, a

ADJLJDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Enírio a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de l0 (dez) dias. contado da data

í^Âà
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do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicação da penalidade. sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acina descritas poderào ser aplicadas cumulativamcntc, ou não.

de acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativalnente. â

I 0%(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma paÍe será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso forttrito.
XV A multa. aplicada após regular processo administrativo, devera ser rccolhida

no prairo Máximo de l0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso. será cobrada
judicialmente.

XVI) As sançôes previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na

Lei Federal no 8.666, de 2l de juúo de 1993. com suas alteÍações.

XVII As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercicio do direito de

clefesa, após notificação endereçada à ADJUDICATÁRlA, assegurandoJhe o prazo dc 5

(cinco) úteis para manifestação c posterior decisão da Autoridadc Superior. nôs tennos
da lei.

I2. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata dc Registro de Preços deverá de rcalizada na

lmprensa Oficial. na forma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n'8.666/93. até o quinto dia

útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

8. DOGESTORDAATA
13.l - Orgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacaruba,

13.2- Fica designado o sen idor municipal ERISVALDO RODRIGUES SANTOS
lotado na secretaria municipal de OBRAS como fiscal desta Ata, de acordo com o

capuÍ do Art. 67, da lei 8.6ó6i93 que deverá acompanhar e fiscalizar a execução do
presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências
verificadas;
13.4-Fica designada a servidora municipal de GETMA HONORATO SOUZA lotado

na secretaria municipal de Administração como Gestora desta Ata, de acordo com o
capur do Art.67, da lei 8.666193.

13.5- A fiscalização. nâo elide nem dimrnui a responsabilidade do fomecedor.

9. DOS PARTICIPES
l4.l Será participe desta Ata de Registro de Preço o Fundo Municipal de Assistência

Social

15. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
15.1. Indcpendcnte de sua transcrição, o edital e seus anexos. principalmente a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

PÁ.r 5+1

16. DO FORO
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16.1. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Prcços será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de

Scrgipe-
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado. foi lavrada a

presente ata de registÍo de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomcadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente dc Licitação deste

Município.

PACATUBA'SE. l8 de Julho de 2023

MUNICIPIO DI.- PACATUBA

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Preleita Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
FAUSTILENE MELO SANTOS

Orgão Participante

LCF MATERIAL ELETRICO f Assinado de forma digital por LcF
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lAlO7 i2O23 . AB47 LICITANET - Ata de Regislro de Preço

MUNICíPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'29

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2312023

PROCESSO LICITATÓRIO 23

ai.;,

No dia 18 d€ Jdho de 2023, no(a) XUI{CÍP|O DE PACAÍUBÂ./SE . inscrito(a) no CNPJ i3.1'12.22210001-48, coíh sede à PC NOSSA SENHORA DE LOURDES n

s/N cEp4997G000- pacatuba-§E nest€ âtolegalmentê repre§sntâdo por aIUELLAALIIEDA líaRÍl S SOUZA, pqtadordoCPÊ n" 00742?38507 RESOLVE

íegrstÍar pr€ços f,ara eventual aqursrçâo êm face da apres€fltaÉo óa(3) proposta(s) da(s) emprEsã(s) abaixo qualifrcada(sl

Fornccedor: LcF ATERiAL ÉLETRlco E DE coilSTRUcAo LÍ0À cxPJ: a/t4o4.9lE/000í-7í

R.pí$.nt ni.: LEoNARDo CAIAZANS COSTA FILHO

Í.loíon.: (79) 9159-9255

Email: licitácâocênlreldâelelÍicidâdê@gmâl.com

Endàíeço: R GUMERCINDO BESSA,435 - SANTOANÍONIO. Arácâiu -SE -a906&280

Item:
3

Quântidãdê: Unidede: Hârca:
240 OO UNd GRANPLAST

odêlo: CÀ)(A DE DESCARGA

BRANCA 17 GRANPLAST

Prêço Unitáíio.
RS 28 00 RS6 720.00

DoscÍlçlo: Caixa de descaíga de pa@de comdsla, nâ coí branca padrão ,.BNT.

ÍíAÍtUELLA ALMEOA MARTII{3 SOUZA

PREFE]TA ÍTIUNICIPAL

as especincaçôes técnicâs coírstsntês do pÍoc€sso êm eplgráíe. âssim cdÍro lodas as obdgações ê coíldiçóês descnas na minula de Ala de RêgisÍo de Preços e na

PÍopo§tâ de PÉços intêgêm êste ARB incl€pêndenlêmênt6 dê fânscíigáo.

A vdidade desrâ Âtá dê Regjsro d€ Prsqos ê elé l8r0?f2o24 . a co ar do dle 1U07f2023

A presente ala de Regislro de PreÇos. âpós llcla s achads conformê, é assinada pdas paíes.

Total: R!6.720.00
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